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PORTARIA Nº 2760/GR/UFFS/2023, DE 11 DE ABRIL DE 2023 

 

Revogada por: 

PORTARIA Nº 3196/GR/UFFS/2023 

 

Designa membros da Comissão Permanente de 

Autoavaliação do Programa de Pós-Graduação em 

Desenvolvimento e Políticas Públicas do campus 

Cerro Largo. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), 

no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão Permanente de Autoavaliação do Programa de 

Pós-Graduação em Desenvolvimento e Políticas Públicas, da UFFS, Campus Cerro Largo, 

constituída pela Portaria nº 1589/GR/UFFS/2021. 
NOME  CARGO/FUNÇÃO  SIAPE/MATRÍCULA  

Louise de Lira Roedel Botelho 
Professora do Magistério Superior 

Presidente da Comissão 
1660708 

Sandra Vidal Nogueira Professora do Magistério Superior 1123321 

Daniel Hedlund Soares das Chagas Representante discente 4.04.901.07.22.1 
 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 2442/GR/UFFS/2022, de 29 de agosto de 2022, publicada no 

Boletim Oficial da UFFS. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

GISMAEL FRANCISCO PERIN 

Reitor em exercício 

 

https://www-mgm.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2023-3196
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2021-1589
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2022-2442

